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ANEXO	 I I
Anexo ao Decreto no. 99.447, de 13.08.90

Cr$ 1.000,00
	 == = 	

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

	  .ERMENTO1

	1000.0000 Receitas Correntes	 FIO
1900.00.00 Outras ReCeitas

Correntes	 EIS

	

1990.00.00	 Receitas Diversas	 FIO

	

1990.05.00	 Saldos de Exer-

	

cicios Anterio-	 FIS	 351.532
res

	

1990.05.99	 Saldos de EXer-
ciciosAnte-
riores - Recur-

	

sos Diversos	 EIS	 351.532
2000.00.00 Receitas de Capital FIO
2500.00.00 Outras Receitas de

Capital	 FIO

	

2580.00.00	 Saldos de Exerci-
cios Anteriores FIO

	2580.99.00	 Saldos de Doer-
cicies	 Ante-
riores - Recur-
sos Diversos	 FIO	 73.442

TOTAL FISCAL	 424.974

ESPE1I01IC;1CÃO 1 ESF	 DESDO-	 FONTE ¡CATEGORIA
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15372	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL TERÇA-FEIRA, 14 AGO 1990

Art. 90 As instituições de ensino que não adotarem os proce-
dimentos previstos nesta Medida Provisória continuarão sujeitas ao re-
gime de que trata a Lei no 8.039, de 30 de maio de 1990.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasília, 13 de agosto de 1990; 1690 da Independécia e 1020
da República.

FERNANDO COLLOR
Carlos Chiarei];

DECRETO N. 99.447, DE 13 DE AGOSTO	 DE 1990.

Abre ao Ministério da
Infra-Estrutura, em favor de di-
versas Unidades Orçamentárias,
crédito suplementar co valor de
Cr$ 424.974.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçâo que lhe
confere o art.	 84, inciso IV, da ConstituiçAo Federal, e da autoriza-
çAo contida no art. 	 11, inciso I, alínea "e . , da Lei n. 7.999, de 31
de janeiro de 1990,

DECRETA;
Art. 10 Fica aberto ao Ministério da Infra-Estrutura, co

favor de diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor
de Cr$ 424.974.000,00 (quatrocentos e vinte e quatro milhões, novecen-
tos e setenta e quatro mil cruzeiros), para atender a programaçao indi-
cada ne Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execuçao do disposto
no artigo anterior decorrera° da incorporaçao de Saldos de Exercícios
Anteriores de entidades da Administraçâo Federal Indireta, na forma do
Anexo II deste Decreto.

publicaçao.
	 Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília (DF), em 13 de agosto	 de 1990; 1690 da In-
dependência e 1020 da República,	 "

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello




